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Procuradoria Geral do Município

PORTARIAS

PORTARIA Nº 135/2025 - GAB/PREFEITA.
PORTARIA Nº 135/2025 -
GAB/PREFEITA. Dispõe sobre a exoneração do
(a) Gestor (a) Escolar da Escola Municipal
Justiniano Soares e dá outras providências. A
PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO
FRANCISCO DO BREJÃO, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei, RESOLVE: Art.
1º. Exonerar MARILENE COELHO SILVA,
do cargo em comissão de GESTORA ESCOLAR
da Escola Municipal Justiniano Soares. Art. 2º.
Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em
contrário. Publique-se, registre-se e
cumpra-se. GABINETE DA PREFEITA DE
SÃO FRANCISCO DO BREJÃO, ESTADO
DO MARANHÃO, AOS TRINTA DIAS DO
MÊS DE DEZEMBRO DE 2025. EDINALVA
BRANDÃO GONÇALVES Prefeita Municipal.

Publicado por: Fabicléia Sousa Conceição
Procuradora Geral

Código identificador: df8fqdh03tq20260108130125

Secretaria Municipal de Educação

ADITIVO DE CONTRATO

5º Termo de Aditivo ao contrato 056/2021

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO
BREJÃO (MA) QUINTO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 056/2021 QUE ENTRE
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO
FRANCISCO DO BREJÃO - MA E
JEFERSON SILVA XAVIER, LOCAÇÃO DE
IMÓVEL PARA A INSTALAÇÃO E
FUNCIONAMENTO DA ESCOLA
MUNICIPAL DO ENSINO FUNDAMENTAL
MENINO DE JESUS III, POVOADO
CAPEMBA D´ÁGUA.Aos dezenove dias do
mês de dezembro do ano de 2025, de um lado, o
MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO
BREJÃO (MA), através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCACAO E
DESENVOLVIMENTO HUMANO, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ sob o Nº 30.629.684/0001-56, com sede
administrativa na Rua Padre Cícero, nº 86ª,
Bairro Novo Horizonte, neste ato representado
por seu Secretário Municipal Sr. GERALDO
MARINHO DA SILVA LEMOS, brasileiro,
casado, portador da cédula de identidade de nº
204220947 SSP-MA e do CPF nº
487.519.013-15, doravante denominado
simplesmente de CONTRATANTE e, do outro
lado Sr. JEFERSON SILVA
XAVIER, brasileiro, casado, autônomo, portador
da cédula de identidade de nº 041370972011-0 e
do CPF nº 607-324-563-71, doravante
denominado simplesmente de CONTRATADO,
tendo em vista o que consta no Processo
Administrativo nº 056/2021 - SEMED, que
passa a integrar este instrumento
independentemente de transcrição, na parte em
que com este não conflitar, resolvem, de comum
acordo, celebrar o presente TERMO DE
ADITIVO, regido pela Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, mediante as cláusulas e condições
seguintes: CLÁUSULA PRIMEIRA –
OBJETO O presente Termo Aditivo de contrato
tem como objeto a locação de imóvel para a
instalação e funcionamento da Escola Municipal
do Ensino Fundamental Menino de Jesus III,
Povoado Capemba D´Água, em conformidade
com o Processo Administrativo nº 056/2021 -
SEMED que, independentemente de transcrição,
integra este instrumento para todos os fins e
efeitos legais. O presente termo de aditivo está
consubstanciado no procedimento de dispensa
realizado na forma da Lei nº 8.666/93
CLÁUSULA SEGUNDA DA VINCULAÇÃO
Vinculam-se ao presente Termo Aditivo de
Contrato, independentemente de transcrição, o
processo de DISPENSA DE
LICITAÇÃO tombado sob o nº
016/2021.CLÁUSULA TERCEIRA – DO
VALOR TOTAL O valor total estimado deste
Termo Aditivo de contrato é de R$ 24.000,00
(vinte e quatro mil reais) PARÁGRAFO
ÚNICO - Serão mantidos integralmente os
preços contratados, conforme proposta de preços
apresentada nos autos do Processo
Administrativo nº 056/2021 - SEMED.
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE
VIGÊNCIA CONTRATUAL Fica alterada a
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE
VIGÊNCIA E EXECUÇÃO, para o fim de
prorrogar por doze meses o prazo de vigência
contratual inicialmente estabelecido, nos moldes
do que preconiza o Processo Administrativo nº
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056/2021 - SEMED e art. 57, II, da Lei Federal
nº 8.666/93. CLÁUSULA QUINTA – DOS
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS As despesas
decorrentes do presente Contrato correrão por
conta da seguinte dotação orçamentária, prevista
para o exercício financeiro de 2025 (dois mil e
vinte e cinco): 12.361.0003.2-036 - Manutenção
do Ensino Fundamental - 30% 3.3.90.36 – Outros
Serviços de Terceiros – Pessoa Física
CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES
GERAIS Permanecem inalteradas todas as
demais cláusulas e condições do contrato aditado.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO Fica eleito
o foro de Açailândia/MA, comarca da qual o
município de São Francisco do Brejão – MA é
termo judiciário, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja,
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento. E assim, por estarem de
acordo, ajustadas e contratadas, após lido e
achado conforme, as partes a seguir firmam o
presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor
e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem. São
Francisco do Brejão (MA), 19 de dezembro de
2025 GERALDO MARINHO DA SILVA
LEMOS - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO
HUMANO.

Publicado por: Lucas Silva Alencar
Pregoeiro

Código identificador: oj642jjh5jm20260108100152
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Secretaria de Infraestrutura

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO CE 001/2026

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO
(MA) AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA nº 001/2026 SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS – SRP A Prefeitura Municipal de São Francisco do Brejão (MA), por seu Agente de
Contratação e Equipe de Apoio, torna público para conhecimento de todos que realizará licitação na
MODALIDADE: Concorrência. TIPO: Menor Preço Global. OBJETO: Contratação de empresa
especializada na execução eventual e futura de serviços de manutenção preventiva e corretiva com
reforma ou adequações sob demanda de prédios e logradouros públicos no município de São Francisco do
Brejão – MA.CÓDIGO UASG: 980230. BASE LEGAL: Lei nº 14.133/21 e as condições do Edital. Data
de Abertura: 27 de janeiro de 2026 às 08:00 hs (oito horas), horário de Brasília - DF. O Edital e seus
anexos poderão ser consultados e obtidos no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br,
http://saofranciscodobrejao.ma.gov.br, no Mural de Licitações – TCE – MA, podendo ainda ser obtido
por meio de solicitação no e-mail prefeiturabrejao2021@gmail.com e, por fim, consultado, lido e obtido
em sua versão impressa mediante o recolhimento de R$: 20,00 (vinte reais) através de DAM (Documento
de Arrecadação Municipal), na sede da Comissão Permanente de Licitações, com endereço na sede da
Prefeitura Municipal de São Francisco do Brejão (MA) sito na Rua. Padre Cicero nº 51 Centro, nos dias
úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas. LUCAS SILVA ALENCAR – AGENTE DE
CONTRATAÇÃO

Publicado por: Lucas Silva Alencar
Pregoeiro

Código identificador: dduerwjk2vo20260108100139
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Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Secretária de Planejamento Administração e Finança
Rua. Padre Cicero, nº 51, Bairro: Centro -São Francisco do Brejão - MA

Cep: 65.929-000
http://www.saofranciscodobrejao.ma.gov.br

EDINALVA BRANDÃO GONÇALVES
Prefeito(a) Municipal

MIRIAM BRANDÃO SILVA
Secretária Municipal de Planejamento Administração e Finança

Informações: prefeitura@saofranciscodobrejao.ma.gov.br
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